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I - R E L A T Ó R I O 

1. HISTÓRICO: 

Luiz Ricardo Giffoni, filho de Vicente Gilson Giffoni 

e de d. Lucy Ferrari Giffoni, nascido aos 14/06/1963, em Sào Paulo, 

SP, RG nº 12.928.230, requer a verificação da equivalência de seus 

estudos feitos no exterior. 
Apresenta o seguinte histórico escolar: 

1. Conclusão do ensino de 1º grau na EPSG da Univer-

sidade de Taubaté, em 1977. 

2. Em 1978, fez a 16 série do 23 grau, na Escola de 

1º e 2º Graus "Dr. Alfredo José Balbi", da Universidade de Taubaté. 

3. Em 1979, cursou o 1º semestre da 2ª série do 2º 

grau, no mesmo estabelecimento, com os seguintes resultados. 

4. Em ano escolar 1979/1980, fez a 11ª série na 

Charles W. Roodward Sênior High School, de Rockville, Maryland, 

E.U.A., com os seguintes resultado: 
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Observações: Cada crédito eqüivale a, no mínimo, 
132 horas-aula. Nota mínima de aprovação: D. 

5. Entre agosto e dezembro de 1980, fez o 1º semes-
tre da 12º série, no mesmo estabelecimento, com os seguintes 
resultados: 

Observações: "A = Ótimo nível; B = Alto nível de 

desempenho; C= Nível satisfatório de desempenho; D = Nível 

mínimo de desempenho; E = Nível insatisfatório de desempenho; 

CR = O estudante está mantendo um nível de desempenho aceitável 

para fins de crédito; I - Incompleto, devido a circunstâncias 

atenuantes; ao estudante foi concedida uma prorrogação de prazo, 

aprovada; NG = Não foi dada nota pelo fato de o estudante não 

estar matriculado para esse curso durante o período da avaliação 

ou não receberá nota durante este período de avaliação. (Constan-

outros códigos para avaliação, os quais, a pedido verbal da parte 

interessada, e por não constar do relatório apresentado, nâo foram 

traduzidos)." 

2. APRECIAÇÃO; 
O pedido encontra apoio na orientação deste Conselho 

para casos análogos. 

Na 1ª série do 2º grau, feita em Taubaté, o aluno foi 
promovido. A partir de então seus estudos foram bastante irregula-
res. Os resultadoc obtidos no primeiro semestre da 2ª serie, ainda 
em Taubaté, sériam insuficientes para aprovação. Por outro lado, 
o semestre cursada na 1ª série, em 1980, foi praticamentu perdida, 
com aproveitamento apenas em Datilografia o Coral III. Resta, por-
tanto, do razoável, apenas do não aproveitamento em Biologia, a 
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11ª série, cursada no ano escolar 1979/1980. 

II - C O N C L U S Ã O 

À vista do exposto, consideram-se os estudos feitos 

por Luiz Ricardo Giffoni em escola de país estrangeiro como equi-

valentes a 2ª série do 2º grau, podendo matricular-se na 3ª série, 

mediante adaptações, a critério da escola. 

a) José Augusto Dias 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu 
Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, 
José Augusto Dias, José Maria Sestílio Mattei, Pe. Lionel Cor— 
beil, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1981 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

- VICE-PRESIDENTE -

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de março de 1981 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 
Presidente 


